
 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, 

solicitando a inclusão da Rua Vitória da 

Conquista, Sítio dos Vianas, no Programa 

Rua Nova. 

 

 

Senhor Presidente 

 

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Senhor Prefeito Municipal, para que solicite 

ao departamento competente a inclusão da Rua Vitória da Conquista, Sítio dos Vianas, no 

Programa Rua Nova. 

 

Justificamos a presente propositura tendo em vista que o asfalto da citada via 

apresenta estágio avançado de deterioração, com ondulações, fissuras e diversos buracos. 

Além de ser um pedido de moradores do bairro, trata-se de uma via com alta circulação de 

veículos, portanto entendemos ser pertinente a realização da manutenção asfáltica no local, 

reduzindo a ocorrência de acidentes e melhorando a segurança de motoristas e transeuntes. 

 
1) Gilvan Ferreira de Souza Junior – Prefeito Municipal de Santo André 

 

 

 

 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 09 de junho de 2026. 

 

Ver. Toninho Caiçara 

VEREADOR 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370033003500370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370033003500370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

ANEXO I 
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